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Indicamos á mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de SOLICITAR A INSTALAÇÃO DE Q 
BARRAS DE APOIO NOS BANHEIROS DOS QUARTOS DE INTERNAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, TANTO AO LADO DOS VASOS SANITÁRIOS QUANTO NAS 
ÁREAS DESTINADAS AO BANHO (CHUVEIROS), VISANDO GARANTIR MAIOR SEGURANÇA, N 
ACESSIBILIDADE E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AOS PACIENTES INTERNADOS. 
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A presente indicação tem por objetivo promover maior segurança e acessibilidade aos pacientes internados ó 
no Hospital Municipal, por meio da instalação de barras de apoio nos banheiros dos quartos de internação. É 
sabido que muitos pacientes se encontram com mobilidade reduzida, em processo de recuperação cirúrgica ou a 
em tratamento que compromete o equilíbrio e a força física. A ausência de apoio adequado ao lado do vaso d 
sanitário e na área do chuveiro aumenta significativamente o risco de quedas e acidentes. z 

Ressalta-se que o ambiente hospitalar deve oferecer condições estruturais que garantam dignidade, conforto 
e autonomia aos usuários. As barras de apoio são itens simples, porém essenciais, especialmente para idosos;
pessoas com deficiência e pacientes em reabilitação. Além de prevenir acidentes, a medida também contribui á 
para reduzir a sobrecarga da equipe de enfermagem, proporcionando maior independência aos internados. ó 

Dessa forma, trata-se de uma providência de baixo custo e de grande relevância, que assegura mais Q 
segurança e humanização no atendimento hospitalar 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 2 de março de 2026 Q 
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